
MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO  Nº  121/2008   

EMENTA: Estabelece o Currículo do
Programa de Pós-Graduação Justiça
Administrativa, nível de Mestrado
Profissionalizante.

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no processo nº
23069.020260/08-78,

R E S O L V E:

Art. 1º - O currículo do Programa de Pós-Graduação Justiça Administrativa, nível de
Mestrado Profissionalizante, compreende as disciplinas, créditos e carga horária abaixo
relacionados.

Disciplinas Obrigatórias Comuns

Disciplinas
Órgão de

Vinculação da
Disciplina

Créditos (*)
T P ou TP ES ou TO

Carga
Horária

Bases históricas e políticas da
justiça administrativa SDV 3 45

Princípios fundamentais e
regras gerais da jurisdição
administrativa

SDV 3 45

Análise econômica do interesse
público SDV 3 45

Metodologia da pesquisa
jurídica SDV 3 45
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Disciplinas Optativas da Linha 1 – Justiça Administrativa e fortalecimento do Estado de
Direito

Disciplinas
Órgão de

Vinculação da
Disciplina

Créditos (*)
T P ou TP ES ou TO

Carga
Horária

Bases constitucionais do direito
administrativo e da jurisdição
administrativa

SDV 3 45

Espaços públicos e participação
popular na história da justiça
administrativa

SDV 3 45

Evolução dos princípios da
jurisdição administrativa SDV 3 45

As tradições dos sistemas
europeus e a jurisdição
administrativa em uma
perspectiva comparada Europa
– América Latina

SDV 3 45

A cooperação interjurisdicional
e as causas transnacionais de
interesse estatal

SDV 3 45

Disciplinas Optativas da Linha 2 –  Densidade do controle jurisdicional da Administração
Pública e a judicialização das políticas públicas

Disciplinas
Órgão de

Vinculação da
Disciplina

Créditos (*)
T P ou TP ES ou TO

Carga
Horária

Fundamentação histórica da
intervenção do Estado na
economia e a noção de interesse
público

SDV 3 45

Impacto social da jurisdição
administrativa SDV 3 45

Interesse público e escolha
pública SDV 3 45

A economia do
desenvolvimento humano e a
judicialização das políticas
públicas

SDV 3 45

Aspectos econômicos das
políticas de saúde SDV 3 45
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Políticas públicas de saúde no
Brasil e o modo de produção do
cuidado

SDV 3 45

Economia do meio ambiente e a
judicialização das políticas
ambientais

SDV 3 45

Gestão e políticas ambientais SDV 3 45
Intermediação financeira,
crescimento econômico e a
concepção de interesse público

SDV 3 45

O impacto da jurisdição
administrativa no orçamento e
finanças públicas

SDV 3 45

Disciplinas Optativas da Linha 3 –  Inovações na gestão dos órgãos de justiça
administrativa

Disciplinas
Órgão de

Vinculação da
Disciplina

Créditos (*)
T P ou TP ES ou TO

Carga
Horária

Ética e Judiciário SDV 3 45
Argumentação, lógica e
fundamentação das decisões
judiciais

SDV 3 45

O papel da psicologia nos
julgamentos SDV 3 45

Psicologia jurídica SDV 3 45
Imprensa, mídia e jurisdição SDV 3 45
Comunicação científica e
Direito SDV 3 45

Gestão documental judiciária e
arquivologia SDV 3 45

Uso da  documentação dos
processos judiciais para a
pesquisa nas áreas da História e
do Direito

SDV 3 45

Inovações tecnológicas na
prestação jurisdicional SDV 3 45

Estatística judiciária SDV 3 45
Matemática financeira e
contabilidade nos litígios
judiciais

3 45
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Art. 2º -  Este currículo é complementado por 180 (cento e oitenta horas) ou 12 (doze)
créditos de atividades programadas, 180 (cento e oitenta horas) ou 12 (doze) créditos, distribuídos
em seminários de dissertação, 60 (sessenta) horas ou 4 créditos, destinados à defesa de
qualificação, e 120 (cento e vinte) horas ou 8 créditos, destinados à defesa da dissertação. Deverá
ser cumprido num tempo útil de 900 (novecentas) horas, equivalentes a 60 créditos,
compreendendo as seguintes atividades:

Atividades
Créditos

T P / TP ES/TO Total
Carga
Horári

a
4 Disciplinas Obrigatórias 12 12 180

4 Disciplinas Optativas da Linha de Pesquisa
correspondente ao seu Projeto de Pesquisa. 12 12 180

Dissertação 24 24 360

Atividades Programadas 12 12 180

Totais 60 60 900

Art. 3º - Complementa, ainda, este currículo uma disciplina de Estágio Docência,
obrigatória para todos os alunos que usufruírem de bolsas de estudos CAPES por qualquer
período durante o curso, optativa para os demais, a qual serão atribuídos 2 créditos (1T-0TP-1ES)
correspondentes a 60 ( sessenta) horas/aula.

Art 4º - O Curso terá a duração em meses:

  a) mínima:  18 (dezoito) meses
  b) máxima: 24 (vinte e quatro) meses

§ 1º Na duração máxima está incluído o período de trancamento ao qual os alunos
têm direito.

§ 2º Em caso de dificuldade de realização do trabalho final em tempo útil, o prazo
máximo estabelecido por este artigo para conclusão do curso poderá ser
excepcionalmente prorrogado por mais 1 (um) semestre letivo, conforme prescreve
o Regulamento do Curso.

Art. 5º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação por este
Conselho, revogadas as disposições em contrário.

* * * * *

Sala das Reuniões, 26 de março de 2008

ROBERTO DE SOUZA SALLES
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Presidente

De acordo.
  ROBERTO DE SOUZA SALLES
         Reitor


